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Hoje, que por effefio da gloriosa revolução de 1 
ãe^Jlbru,npsrpckdmoé sobte a eitrafà qéè n&s^de-
ve levará reforma das instituições póUücas, que 
se casem com o carecter de hum povo livre) e har-
monisem os mútuos deveres do eidadão, tanto no pu
blico, como no particular, o que só se poderá conseguir 
promovendo a industria, o amor ao trabalho, a pra
tica das boas aeçõts, e fazendo com que aquelles que 
impeâttbs ott por hrnna rháô caracter, oiíLpor defei
tos de educação, se dão aos vicios, e habituão-se com 
os crimes, possão vir hum, dia a ser membros pres-
tadios da sociedade a que pertencem; julgámos con
veniente reimprimir o presente folheto, por isso que 
he claro a todas^as ktzes, que as prisões no nos
so paiz existem no mais lastimável estado, e mui lon
ge de servirem aos fins, a que são destinadas, pois 
que nêHtzs os dtetidhs^ em* tezm de emendât èéos er
ros, acábão de perder a pouca moral, que tenhão, 
sendo cdem disso victimas dos maiores males, quaes 
a humidade, a nudez, e a fome, que os obri
ga immensas vezes a sustentarem-se de immundos 
insectos. He ptãs- de esperar qtte os Brasileiros aman
tes da humanidade, e da sua pátria, empregarão to
dos os possíveis meios para que desàppareça mal tão 
transcendente, e darão o devido appreço ao serviço, 
que lhes prestou o Sr. Antônio Cândido Ferreira 
com a trãducção do presente Regimen das Prisões 
actualmente adopfafla-n*? >J&tados . Unidos da Ame
rica Septemtrional. Permita o Ceo que tão bello 
exerçpfa, nã$<£ej«, pwm nés? penütéç^se que em. bre
ves vejamos os: <npssps~ compatriotas,. que por sua 
desgraça tenhão de ser encarcerados, gozarem dos 
benejicios, que nelle se descrevem,' e terem huma 
sorte menos digna de lastima. 



REGIMEN DAS PRIZOES 
NA 

A M E R I C A SBPTEaSffTRIONAl,. 

Quando se examina com sentimento imparcial todos 
es modos de repressão usados nos diversos lugares 
da, Europa, se revolta o homem sensível contra a 
inhumanidade que caracterisa os actos da Jusüea; e 
não pôde deixar de se pronunciar com ardor, para 
que a nossa Sociedade adopte ,em fim, hum systema, 
que quarenta annos de experiência recommendão 
presentemente aos reformadores de boa fé: este 
systema he aquelle que hoje em dia se segue geral: 
mente na America Setemptrional, o qual he ba
seado em princípios que ninguém ouzará contes
tar a verdade em que se fundão. 

A Lei que ordena a reclusão de hum devedor, ou 
de hum atícusado, só ordena huma simples prisão; 
todo ataque feito neste caso ao moral, ou ao phi-
sico do homem, he hum crime. 

Todo o rigor exercido contra os sentenciados, além 
da pena infligida pela Lei, he hum crime. Quan
do ella ordena huma simples prisão, não entende 
por- isso, que a situa9ão do prezo será aggravada 
por circumstancigs que não pôde prever. 

A prisão de hum homem não pôde ser mais que 
a priva9ão dê sua liberdade, e esta priva9ão he im
posta, não retendo o prezo aonde se quer rete-lo, 
mas tãó somente impedindo-o de hir aonde elle 
quizera» A prizão nunca deve ser hum lugar de 
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dete^ão unido a huma profunda miséria; se isso 
assim fosse, seria 'preciso proporcionar a miséria e 
os soffrimentos ao crime de cada hum; por quanto 
não fora possível querer punir os differentes gráos 
de culpabilidade com a mesma medida de castigo. 

O prezo nada deve soffrer, nem phisica, nem 
moralmente, senão a pena determinada pela sua 
sentença, e sua situação, salvo a perda da liber
dade, não deve ser peior que era d'antes; não que 
possamos sempre adoptat com exac9âo o tratamento 
de hum prezo a séü estado precedente, mas por 
meio de regulamentos de eqüidade, podemos pre
serva-lo de toda a infrac9âo violenta; melhor é 
então enganar-se favorecendo a humanidade, do 
qúe cahir no excesso contrario. O homem, que 
apenas he indiciado de crime, a Sociedade não tem 
direito de o fazer andar pelas ruas unido a mal-fei-
tores, já coberto de ignomínia á vista de seus Conci
dadãos, que talvez até então, o tivessem estimado 
e honrado. 

O indiciado não podendo ser responsável pelas 
suspeitas, que se possão erguer contra elle, deve ser 
tratado com 4odas as atten9Ões necessárias para não 
ser ferido, nem humilhado seu amor próprio; a ar-

*f£Sta9ão deve effeituar-se com decência, e*suatransJa-
çfio com todo o segredo que elle desejara. O homem 
huma vez prezo nem se deve carrega-lo de cadeias,nem 
submette-lo a nenhuma pena corporal; tão pouco se 
deveaffligir seu moral pondo-o emcontacto com crimi
nosos reconhecidos; o que seria degradar hum ho
mem innocente, ou ao menos presumido como tal. 

A Sociedade não tem direito de o privar de 
hum ar puro, de hum sustento são e abundante* 
é do exercício necessaVio á sua saúde; não teni 
direito de impedir-lhe o exercício de sua profis
são, que seria talvez o único meio de existência 
de sua família; não tem o direito de o fa#er dormir 



sobre palhas, ede o privar de fogo* não tem mesmp 
direito de o separar de sua Consorte, nem de noite, 
nem de dia: .pois já que a* Sociedade o subtra-
hio de sua caza, ella deve cora modera9ão, mas con
venientemente, compensar-lhe em parte todas as 
commodidac&s de que antes fruia. 

Em fim, a Sociedade não tem direito de arruinar 
sua saúde, e seus bons costumes, de ultrajar sua 
honra, de roubar-lhe a mais doce das affeÍ9Ões, nem 
mesmo de contrariar seus-hábitos forçando-o á 
inacção, se isso lhe nâo convém. 

A senten9a do Réo deve ser pronunciada o mais 
breve possível, porque cada hora de dilação he, om 
pode ser, huma hora de prisão injusta. 

Se o indiciado he absolvido, o menos que se lhe 
deve, he recolloca-lo na posição em que antes se 
achava; se he condemnado deye-se executar a sen
tença á letra, e ter-se o maior cuidado de se não 
aggravar a pena por 'actos, que alli se não mencio-
nâo, e ter-se presente, que a fome, o frio excessivo, 
o calor soffocante, o typhus ou o reumathismo, não 
devem jamais ser os auxiliares da JustÍ9a. 

O Reo, como homem, tem direito de respirar hum 
ar puro, a ser vestido decentemente, a huma cama 
commoda, ê suficientes alimentos; ainda a sociedade 
lhe deve mais, ou antes se deve a si mesma, quê 
he, de o tornar melhor do que era d'antes; isto 
he, laborioso, sóbrio, e honrado; ella deve remediar 
os vícios de sua eduGa9ão, fazendo-lhe dar as pri
meiras no9ões de instrucção, e infundindo-lhe ideas 
de huma moral religiosa que o converta ao bem. 
Taes são as ideas qüe nos Estados Unidos recebe-
rapj, e recebem a sancção da practica. 

Antes de 'tratar da pena e da sorte do? comdem 
nados na Ametica, não será inútil examinar a modi

ficações successivas pelas qnaes a Legislação erimi-
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nal do estado da -Pensylvania veio a ser^ huma d^S 
mais perfeitas que,nós conhecemos. \ ,!. 

' As cargas tíegías, em virtude das quaes a Çoloni^ 
de Massachusset foi reconhecida e organisada, con-
tinhão cláusulas tão vagas e de tal sorte susceptíveis 
de interpetaçSo, dando por isso lugar ao muitas con
testações e geraj descpntentamento, que o Governo 
ÍÉritanico, a fim de evitar que taes cousas se reno
vassem, empregou os cuidados mais minuciosos ng 
redacção da carta outhorgada ao fundador da Pen
sylvania. Tudo foi alli calculado para prevenir 03 
abusos da authoridade, e as tentativas de Independên
cia, que mutuamente se provocão ordinariamen
te em «toda a Colônia situada a gfande distancia da 
Metrppoli. 

Esta Carta concedida por Carlos 2. ° a Guilher
me Penn, e compilada por hum dos mais hábeis 
Jurisçonsultps daquelle tempo, continha, entre ou
tras disposições; que os actos Legislativos da Peife# 
sylvania deviâo estar, tanto quanto fosse possível, 
em harmonia*com as Leis e estatutos de Inglater
ra; reservando a Coroa o direito de pronunciar 
em todos os casos de appellaçâo: para segurar a 
execução desta cláusula ordenava-se q u e ^ m òs 
cinco annos, que se seguisseni depois da redação 
das Le|s, se enviasse á Metropoli huma exposi
ção authentica, que seria submettida ao Conselho 
privado do Monarcha e receberia, ou não, a Sanc
ção Real. Este veto do Príncipe podia ser hum 
grande obstáculo para o estabelecimento de huma 
Legislação conveniente: elle ameaçava tudo aquil-
lo que se apartasse, em demazia das formas e usos 
Inglezes. Entretanto, Guilherme Penn teve basr 
tante coragem para affronta-la, por meio de melho
ramentos, nos quaes bem sabia elle, que o Governo 
da Gran-Bretanha não conviria. 



( *7 > 

"• Eáté hòírteiíi tâo fèconÍíhTtèridai«e+peía fíiansidSÓ de 
áèu caracter, é pela sua Wíilánlrbpia,' se indignou 
8 vista das" baVbatas Leis crfrairfaei dè Inglaterra: 
estava persuadido que as não devia admittir se-
i&b depiòis dè haver consideravelmente ieihpér&õb 
sèíi rlgfòr, oii antes (o que hão nos deVe : surprè-
híènder á vista dos nobres sentimentos de que era 
animado) répeliò essas Leis,- longe dè as encarar 
coirio regra a que étá preciso conformar-se, traba-
Inou. com ardor para as revogar. O suissida era 
arrastado sobre huma escada em signál dé infâmia, 
e seus bens confiscados: Penn abolio esta pena 
absurda para com aqueles que se privâvâo 5a vida,, 
como injusta relativamente á seus filhos: em todos 
òs casos de homicídio as multas consideráveis ag-
gravavão a condemriação. Pènn supprimio as multas 
que artuinavão a família do culpado, sem nenhum 
proveito da Sociedade. Convencido de que havia 
jpueldade g/atuita em exterminar, quando se podia 
deformar, quiz fazer --desaparecer esta multidão de 
artigos sanguinários, em virtude dos quaés não ha-
"Via quasi culpa, pela qual se não podesse sér ator
mentado pêlo verdugò. Penn não tinha necessi
dade desta severidade tão brutal em hum pdiz, ém 
que se píépünha'fazer reinar a probidade, á boa 
fe, é á òpncprdia, fbrtifi-cando tudo, por praticas 
religiosas é opiniões moraes, qué elle fazia sentir 
e receber. Como Philosofo dezéjava estender o Im
pério dS.-fásãb é da humanidade; como Chefe de 
huma seita, ém que Cria haver encontrado a chave 
tio Christiahismo ha pratica pura das virtudes Evan
gélicas, as mais pacificas e rbaisr fraternaes, pen
sava que a pena de morte infligida a safague frio, 
não- era admissível, segundo as máximas de huma 
doutrina que rèprbvava a guerra, ainda mesmo era 
legitima defesa. Penn sem se negar a sua propçia 
convicção, não podia obedecer âs exigências da 
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Carta: assim hum «dos seus primeiros cuidados f$i 
formar hum Código completo, porém resumido e de
terminado, apropriada tanto quanto podia ser> sem 
mui graves inconvenientes, fosse por sua maneira de 
encarar as cousas, fosse por as necessidades do seu 
novo estabelecimento. Segundo este Código o ho
micídio premeditado foi o único crime punido de 
morte. Elle teve bastante pesar de não poder pres
crever outro castigo, e mesmo declarou, que se 
neste ultimo caso deixava a Justiça armada dé 
huma espada, não era senão paia obedecer á Lei 
de Deos, mas que relativamente ás considerações 
politidfes, não divisava nenhuma necessidade de es
tabelecer, ou conservar a pena capital; ao mesmo 
tempo decretou como salva-guarda dos Cidadãos», 
que ninguém podesse ser convencido, senão pelo 
depoimento de duas testemunhas dignas de fé. Òf* 
denou de mais, que antes da execu9âo da senten
ça todas as peças do Processo fossem appresenta-
das ao Poder Executivo,.<e que toda a extençâo oe» 
tempo se daria ao condemnado para sollicitar sua 
graça,* ou obter que a pena fosse mitigada. Estas" 
disposições Legislativas havendo sido transmittidas 
ao Goyerno - ínglez, fôrâo regeitadas pela Rainha 
Anua em Conselho privado. Sem em,bargo, ellas 
receberão sua execução até 1718, época, 4a, morte 
<Íe Penn; e foi então somente que o Código de 
Inglaterra teve vigor. 

As cousas ficarão neste estado até o momento çuj 
jdeclaraçâo da Independência Americana!. Apesar 
de algumas insurreições, a Constituição política da 
P^nsylvania, baseada sobre esta declaração, apprer 
sentava muitas disposições excellentes, principal
mente a que prescrevia á Legislatura que trabalhas. 
se no melhoramento das Leis Criminaes, e que 
estabelecesse penas menos cruéis, graduadas se
gundo a natureza dos delictos. Infelizmente humii 
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guerra, que punha em perigo a liberdade do paiz, 
não pennittici á Legislatura occupar-se senSo de 
objectos da ipais alta necessidade, e só depois do 
feliz resultado de huma encarniçada e longa guerra, 
he que se pôde cuidar na instituição de huma 
pena, que não fosse ao mesmo tempo inútil e 
odiosa na sua applicação. 

Em 1786 hum acto da Legislatura substitui® 
as penas dos trabalhos forçados em certos casos 
que, conforme o antigo systema, era de pena ca
pital: quatro crimes somente forão declarados 
punivèis de morte. 

Então muito se contava sobre os eífeítos da 
infâmia para corrigir os culpados, e tornar seu cas
tigo efficazmente exemplar. Os trabalhos forçados 
devião $er executados á vista do publico; em conse
qüência os Réos, encadeados aos carros da lim
peza, erão empregados no asseio das ruas e recom
posição das estradas: rapava-se-lhes a cabeça, e tra-
zião hum vestuário particular. Esta mudança nq 

, Código não produzio o effeko que se esperava. 
Não somente o aspecto de tantos miseráveis, liga
dos ao opprobrio, era hum objecto de afflição e de 
horror para as almas sensíveis, mas tornava-se 
mui difficil o guardar essas espécies de calcetas 
ambulantes, que quasi dia nenhum se passava, sem 
i[ue muitos indivíduos não conseguissem escapar-se. 

Bem depressa a authoridade coneedeo perdoes 
(Sem limites; e esta benignidade mal entendida 
«ninou athe seus fundamentos hum systema, em qua 
o excessivo rigor das penas estava proscripto. 

Semelhantes perdões, que nada justificavão, de-
vSo trazer comsigo os mais funestos resultados, pois 
què os culpados apenas separados da sociedade, 
erão removidos a seu seio, antes que se tivessem 
corrigido. Por outra parte os habitantes cedendo 
ás inspirações de huma piedade* pouca refltíctida, 

2-
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faziâo pelos seu§ dons pecuniários situação dos 
sentenciados muit-0 mais preferível á do jornaleiro 
mais activo. E como esta generosidade.dava aos pre-
zos os meios de se embriagarem^ se seguia que, 
homens privados da sua liberdade em castigo de 
seus .crimes, se abandonavão a este excesso, e 
neste estado insultaváo diariamente a publica mu-
níficencia:Nsem pudor nem commedimento só res-
piravão audácia e descaramento, e não era possível 
encará-los, sem horror e asco. Todas as gradações 
variadas do vicio se reunião, confundião, equasi 
formavão huma massa de corrupção de sorte que 
pelo effeito desta contagião moral foi impossível 
obter o bom resultado, que se esperava dos castigos," 
he dizer, a emenda dos culpados. 

He necessário recordar que, sob a Presidência 
do veneravel Franklin, e em sua casa, se reunia 
huma Sociedade de Cidadãos zelosos eillustrados 
que trabalhavão em commum afim de dar á Ame
rica as mais convenientes instituições. Alli ninguém 
se occupava senão em matérias administrativas e 
políticas: era hum Senado de homens de bem que 
discutião todas as boas opiniões, e procuravão im-
mediatamente faze-las prevalecer. Foi nesta Assem-
bléa de Sábios que o Doutor Rush, o que muitos 
annos antes se tinha opposto ao systema das penas, 
então adoptadas, endereçou huma Memória em 1787 
na qual examinava a influencia das penas e castigos 
sobre os criminosos em particular, e o corpo social 
em geral! ! 

Nesta Memória, que foi publicada, demonstrava 
elle os erros e inconvenientes do castigo penal, e 
interpoz a opinião de xpie os castigos públicos de-
vião ser suprimidos, e substituídos pela incarceração, 
a multa, o trabalho, huma dieta rigorosa, e a isolação 
dos sentenciados. 

Séu meihodo era repressivo e curativo; assim 
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insistia elle fortemente sobre a necessidade de ajudar 
com efficacia, o reginien por insy-ucções religiosas. 
Os princípios^ contidos neste» escripto forão cri
ticados com azedume, por huns, e ridiculisados, por 
outros, em papeis públicos, donde se procurava 
apresenta-los como dilirios de hum homem de 
bem, ou como parto de huma imaginação quimerica 
e extravagante. Se pertendia que segundo a or-
ganisação phisica e moral do homem, tudo quanto 
o Doutor Rush recommendava era impraticável; 
que suas ideas estarião muito melhor collocadas em 
huma Utopia, pois erão absurdas relativamente ao 
Governo da Pensylvania. Entre tanto o Doutor Rush 
não deixou de obter o triunfo que ambicionava: 
a ley que elle julgava deífeituosa desappareceo em 
fim, apesar da mais viva opposição, porque trez 
annos de experiência tinha demonstrado a solidez 
dos argumentos empregados contra ella; os castigos 
públicos forão substituídos pelos trabalhos forçados 
em huma caza de torrecção, pela isolação dos 
condemnados, e pela dieta. Fizerão-se regulamentos 
geraes para a policia e regimen das prisões; nomea
rão-se Inspectores, e se lhes-investio do direito de 
ordenar os ulteriores regulamentos^ que julgassem 
necessários-) para que a Lei recebesse sua inteira 
execução, restringindo-os, sem embargo, a submetter 
estes regulamentos supplementarios á approvação do 
Chefe do Corpo Municipal e do Recorder da Ci
dade de Philadelphia. A Legislatura, promulgando 
esta Lei, não estava completamente segura de seus 
bons eflfeitos, e receiava por isso, que elles não 
correspondessem ás esperanças dos amigos da hu
manidade; por este motivo limitou á cinco annos a 
sua permanência. 

Agora veremos que esta desconfiança não era bem 
fundada. 

Em 1788 o Dr. Rush, que ainda não estava 
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satisfeito, destrib«io huma segunda Memória inti
tulada: investigação sobre esta questão: he conforme 
as regras da Justiça, *e dè huma sa política mfkgxt 
a pena de morte ? r t 

Neste escrito.adopta elle a opinião do Marquez 
de Becaria, e sustenta que os Governos não tem 
mesmo o direito de punir de morte o homicioja 
com disignio premeditado. Algumas objeções forão 
feitas ás allegações do Doutor Rush, por hum 
Ministro da Igreja Presbyteriana da Escócia, o 
Reverendo M. Annan que tirou seus argumentos 
das Santas Esçripturas. O Doutor Rush replicou a 
este adversário: deu á luz muitas observações 
tendentes á provar, que argumentos tirados do 
Gênesis erão sem força, que elles havião sido 
abrogados pela doutrina do Evangelho. Em 1793 
M. Bradfort, advogado geral da* Pensylvania, 
fez apparecer em abono da opinião do Doutor Rush 
algumas investigações sobre a questão de saber, até 
que ponoseria necessária a perna de morte na Pen
sylvania. A obra foi acompanhada de muitas notas e 
documentos que M. Bradfort extrahira dos archivos-
dos Tríbunaes superiores deste Estado; todos os 
facto s que lhe foi possível verificar confirmavão a 
exacíidão e solidez dos princípios invocados cinco 
annos antes pelo Doutor Rush. Calib Lownes, 
hum dos Inspectores da casa de correcçãp, unio 
a este trabalho hum relatório circunstanciado 
sobre a natureza e resultados deste estabelecimen
to. O escripto de M. Bradfort produzio huma 
tão grande sensação, que na sessão de 1794 a 
legislatura não conservou a pena de 'morte, senão 
ao homicídio do Io. gráo, isto he, pelo homicídio 
consummado com todas as circunstancias, que 
caracterisão a vontade, e desigaio bem formado, 
de matar seu semelhante: deste numero erão, o 
envenenamento, o assassinato commettido e acom-
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panhado de incêndio, de rapto, e de roubo com 
arrombamento, ou sem elle. A suppressão dó 
espetáculo, úo freqüente, das execuções publicas 
produzio sobíe os espíritos dos Cidadãos da Pen-
sylvánia feliz efteito; nâo somente desapparecerão 
os assassinatos quazi inteiramente com os supplicios, 
mas hoje o caracter em geral dos habitantes re-
pugna de tal maneira os actos de inhumanidade, 
que nos casos excessivamente raros de assassinato, 
he difícil obter de hum Jury que elle declare hun» 
Réo culpado de morte, ainda mesmo que o facto 
seja acompanhado de circunstancias suficientes a 
demostrar, que houve intenção, malícia, e cruelda
de. Eis ahi porque o Governador Suyder, em 
huma mensagem á Legislatura da Pensylvania, 
pedio a abolição da pena de morte em todos os 
casos. Huma moção no mesmo sentido, precedida 
de hum desenvolvimento luminoso, foi feita no 
Senado da Pensylvania por Mr. John Conelly que, 
a exemplo de Mr. C. Lawnes, tem a vantagem 
de haver obtido da experiência Cesta pedra de 
toque das instituições) a justificação completa dos 
princípios de humanidade consagrados pelo novo 
Código penal. Estes dois honrados Cidadãos, desde 
longo tempo Inspectores da prizão, e presente
mente no mesmo exerçio, forão os que tiverâo a 
gloria de aplainar o caminho dos embaraços, que 
esta disciplina absurda e odiosa obstruía, para o 
bom regimen das prisões. 

As pessoas que se lembrarem o que era a prizão 
de Philadelphia sob o régimen Colonial, e as que 
tem visto nossas prizões de Europa, conceberão 
facilmente que dificuldades foi mister rencer para 
a reforma projectada em o nosso Código. [NSo 
somente se tratava de purgar esta perigosa - mo
rada de immundioes e de iniquidades, senão tam
bém de a fazer a habitação da industria e da decência. 
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A tarefa era da» mais penosas, e nem nos admira 
que retrocedêssemos á sua vista. MuUos obstáculos 
parecião invencíveis* a má vontade ^ao Carcereiro, 
cujo dever era cooperar para a reforma, execu
tando pontualmente as ordens dos Inspectores, 
não foi dos menores, porque elle via com dor ex
tirpar-se os abusos que o havíão inrequecido: lamen
tava essa longa tolerância, a quem devia tantos dias 
felizes: temia a introdução de hum systema que 
sugeitava sua condueta ao exame mais exacto, 
e faria cessar seus ganhos illicitos, provenientes dos 
direitos de entrada dos presos, do arrendamento 
arbitario dos quartos previlegiados da prizão, e da 
venda dos licores. (*) 

Este homem fez tudo quanto pôde para paralisar 
os melhoramentos; e seus numerosos amigos (porque 
os máos Carcereiros também os tem) tiverão bastante 
credito para o manter no seu posto, apezar das 
justas queixas contra elle. 

Teve a perfídia de ensinuar os prezos, que seus 
hábitos de ociosidade, o uso dos licores esperi-
tuosos e a livre communicação entre elles, não 
serião mais tollerados para o futuro, e que toda 

(*•) Nada ha mais duro do que hum homem, que 
ás vezes estando innocente por mera suspeita he re
colhido a huma prisão, ainda em cima de estar pri
vado da sua liberdade, ver-se obrigado a pagar o 
direito de sahida, patente e o arbitrário preço da 
salla livre fyc. Ás distitfcções das sallas e quartos 
nas prisões devem sim existir para os diversos de
lidos, e não para a maior ou menor porção de di
nheiro que por elles se dá. Cumpre pois que quanta 
antes se tire aos nossos Carcereiros este direito arbi
trário, e se destruão outros muitos abusos p&r elles 
comettidos nos recintos das prizões. 
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esta felicidade, de que havião desfrutado até então, 
seria substituída pelo trabalho elsobriedade. Com 
esta noticta fo\ grande o alarrife, e na mesma noite 
do primeiro dia, em que se deu principio as ex
periências, os prezos se amotinarão, e desesperados 
fizerão huma tentativa para escalar a prizão. Quinze 
de entre elles se evadirão; porem esta eífervescencia 
passou logo e a ordem foi restabelecida. Imme-
diatamente os fizerão entrar na mais perfeita obe
diência, pela maneira enérgica, porém humana, 
com que forão tratados. Advirtiò-se-lhes que d'alli 
em diante serião bem ou mal tratados, segundo o 
seu bom ou máo comportamento: que aquelles que 
manisfestassem boas disposições serião recommen-
dados á authoridade para obter delia seu perdão; 
porem que se para o futuro reincidissem, então ca-
hiria sobre elles todo o rigor das Leys. 

Não tardou muito em notar-se huma mudança 
total: os presos fôrão excitados ao trabalho, e foi 
anotada a sua boa coníiucta; muitos fôrão agracia
dos; não havia ainda decorrido hum anno, quan
do já suaconducta era, quasi sem excepção, de
cente, regular, e respeitosa. Este facto he da mais 
alta importância, pois que elle desmentio formal
mente a opinião, que havia até então, de que com 
os prezos nada havia melhor a fazer, que de os 
tratar com o mais constante rigor. Quanto he to
cante esta experiência, que reconcilia o amigo da 
humanidade com esta classe de indivíduos, que se 
supunha não poder-se conter, senão pelo terrível 
apparato dos tormentos e dos suplícios! 

Os progressos successivos do novo regimen das 
prisões; os cuidados, os trabalhos, as contrarieda-
des de todo o gênero, a que os Inspectores forão 
sugeitos para adquirir a experiência, que carecião, 
no tratamento daquelles sentenciados, cuia profun-
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<áa hypocrisia simulava as apparencias de hum ar
rependimento; atlifficuldade de se ©ccupar todas 
as classes de presos, e de se lhes. dar conveni
entemente occupações, segundo sua força e capaci
dade; em fim, os expedientes, as tentativas, os ensaios 
de toda a espécie empreheftdidos e reiterados para 
levar o systema a hum gráo de perfeição, a que 
tem chegado, farião a matéria de hum volume do 
maior interesse para o Philantropo. Aqui nos limi
tamos a fazer conhecer o que actualmente se pra
tica a este respeito. 

A Administração das prisões na Pensylvania, tal 
qual hoje. existe, he certamente tudo o que ha de 
mais satisfatório neste gênero. O exemplo de bran-
dura e de humanidade, dado por este estado no 
tratamento dos Sentenciados, influe cada dia de 
hurna maneira mui efficaz sobre os de mais esta-
<$cs da união, e em pouco tempo os Estados-Unidos 
não conhecerão outro systema de castigo, que o 
adoptado pela Pensylvania. 

Temos observado que desde 1793 a pena de mor
te só foi applicada aos matadores bem conven-
fcidos de haverem premeditado seus crimes. Os 
outros só são punidos por huma prizão mais ou me
nos longa, mais ou menos severa, cuja duração, como 
temos feito notar, pôde ser modificada pelo Governa
dor do Estado. Se a certeza do castigo pareceo aos Le
gisladores da Pensylavnia hum freio poderoso para 
prevenir muitos crimes, a esperança do perdão lhes 
pareceo hum meio não menos seguro, para conduzir 
os Sentenciados a huma verdadeira emenda; pen-
savão elles, que toda a pena devia ter por objecto 
a conversão, ou ao menos o melhoramento do cul
pado, e que se lhe devia fornecer os meios de con
verter-se, ou melhorar-se. Este axioma de toda a 
penalidade instituída com hum fim verdadeiramen-
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te moral, he a base da Legislação das prisões de 
Philadelfia, que antes de poucòítempo servirão de 
modello ás prisões de todos «*>s outros Estados. 

Os Administradores adoptárão, além deste prin
cipio publico, que a detenção de hum Sentenciado 
sendo huma reparação feita á Sociedade, esta a de 
inais, não devia ser gravada, tanto quanto fosse 
possível, em suas rendas pelos gastos da prizão: 
eis-aqui pois como se resolveu. 

1. ° Que o regimen das prisões podesse condu
zir os presos ao esquecimento de todos os seus anti
gos costumes, a reílectir sobre sua vida passada, 
e por este motivo ao arrependimento. 

2. ° Que a injustiça, a arbitrariedade, os máos 
tratamentos, fossem proscriptos dessas casas de pe
nitencia; por quanto elles irritão e enchem a alma 
de amargura e de indignação, longe de a dispor ao 
arrependimento. 

3. ° Que os prezos sejão constantemente empre
gados em trabalhos pnoductivos, para lhes fazer su
portar os gastos da prisão, para não estarem ociosos 
è para lhes preparar algum recurso no momento 
de sua soltura. 

Os presos estão divididos em cinco classes: na 
primeira estão os não julgados, que podem não tra
balhar, e quando lhes convém trabalhar são occu-
pados e fornecidos das primeiras matérias e dos 
instrumentos necessários. Seguem depois os con
victos de crimes, formando duas classes. Huma com-
prehende os condemnados de crimes, que outr'ora 
erão punidos de morte, e sua sentença vem sem
pre com a cláusula do solytary confinement (segre
do) por huma porção do tempo de sua prisão á 
vontade do Juiz, sem que todayia nos termos da 
Lei este segredo possa exceder a metade, nem ser 
menos que a duodecissima parte da retenção total. 
A segunda classe dos convictos ee compõe *dos 

3 
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sentenciados por ©rimes menores, ou por simples 
delictos. Os vagabflkidos constituem a quarta classe, 
e os devedores a quirika. Não existe nenhuma coin-
municação entre homens e mulheres. 

O aceio do corpo tão intimamente ligado á pu-" 
reza de costumes, he a primeira cousarde que se 
occupa a administração, em tanto que a disciplina 
da casa venha dissipar as manchas da alma. Legijt] 
que o prezo entra; he lavado da cabeça até os 
pés. Seus vestidos, se não estão limpos, são esco
vados, defumado», e guardados, rara se lhe restir 
tuir quando saia. 

Logo se lhe dá o uniforme, que o regulamentou 
determina, o qual consiste em hum vestido de 
huma fazenda parda de algodão, ou lã, segundo» 
a estação: esta regra não tem excepção, e o pre
zo: não pôde usar de outro vestido até a sua^soltu-
ra. Os prezos todas as manhãs devem lavar as* mãos 
e a:•* cáraj) são barbeados á sua custa, e mudão 
de roupa branca duas vezes* na semana; se lhes* 
faz cortar o cabello quando he necessário, e no 
verão são obrigados a banhar-se. As sallas são 
varridas e lavadas todos os dias, e caiadas duas ve-
2jes no - anno. Desde que se abre o assento do 
prezo, he este informado das regras da. casa, e he 
interrogado sobre o trabalho, em que se quer occu-
par> O Empregado, que conduz hum prezo novo, 
dá igualmente aos Inspectores huma conta succin-
ta. de seu crime, das circonstancias que podem ag-
grava-lo ou modifica-lo, do estado de seu proces
so, dos delictos ou crimes de que antes tenha sido > 
açeusado; em fim do Caracter conhecido do indi-
vádup aiéy o dia de sua condemnação. A conta; 
enviada pelo tri-rjtttnal, que sentenciou, põe os Ins-
peotcrres em estado de. formarem. huma primeira 
qpinião sobre aconductado prezo^ e de porpocio-
n&rem. a vigilância;correspondente, às deswnfianca» 
4ue elle possa inspirar. 
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O trabalho designado ra r?y ypzo he propw:-
ciftnado ás suas forças, á SP.V indSto, assim como 
á sua habilidade. A casa -s-a provida de offici-
nas, onde podem trabalhar, de carpinteiro, marci-
neiro, serralheiro, torneiro, çapateiro, e de alfa
iate, e de tecelão &,c. aíli se yê também huma 
manufactura de pregos onde se fabricão ' 500 li
bras por dia. Os convictos de cada huma destas 
profições podem trabalhar alli; os demais são empre
gados nos parques onde se serra e pule o mármo
re: aquelles talhão a pedra, estes raspão o páe 
câmpeehe. Ha outros-que passão seu tempo a car-
dar lã, a penteap, a tecer e a fiar linho, fazer 
meia &c.TÍa hum moinho de moer trigo, e outro 
de alvaiade: os mais débeis, e os menos hábeis, alim-
paõ Ia, crina, estopa, e se occupão nos trabalhos 
das fabricas de chapeo. Os Jnspectores acabão de 
reunir a estes trabalhos outros nas manufacturas 
susceptíveis de empregar maior numero de b ra 
ços, e de dar maiof utilidade á caza. Em" todas 
as oficinas reina huma ordem, huma actividade, 
huma emulação admiráveis: nota-se em todas as 
pessoas hum certo ár de industria e de contenta-
tamento, que custa a persuadir, que nomens tão la
boriosos estejão presos.. 

Cada hum he pago em rasão de seu trabalho. 
O negocio he feito entre o carcereiro e* os difFe-
rentes empreiteiros da Cidade, para cada sorte de 
obra, em presença do prezo: este deve pagar seu 
sustento e vestido, assim como a parte que, lhe 
pertence para a conservação da caza, e do aluguel 
da ferramenta. Estas despesas são -mais, ou me
nos consideráveis, <iS3egündo o preço dos comestí
veis lie mais, ou menos, alto. A taxa da pensão he 
ordenada todos os três mezes pelos Ingpfeétdfes, 
a qual não pode ja mais exceder de 120, rs'.' por 
dia: o importe do vestuário durante hum anno he 
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de 15:200 rs. Osjiomens mais idosos, eos .mais 
fracos* podem fallmente ganhar com que p r ° v e * 
suas necessidades? ht muitos que ganhão mais de 
4:800 rs. por semana. . 

Independente do sustento, do vestido, e dos mais 
objectos, se tira anticipadamente do producto do 
trabalho dos convictos os gastos do processo, e a 
multa a qual»? he sempre pronunciada: commumen-
te os sentenciados obtém abatimento da porção des
ta multa, que deve ser vertida no Thezouro dp 
Estado; porém elles são • obrigados a. pagar res
tritamente aquella que lhes he imposta a titulo 
de restituição pelos effeitos que tiverem; extorqui-
do, e em todos os casos devem pagar Ps gastos 
do processo. O Condado adianta estas somrnas a 
menos que a família, ou os amigos do preso não 
queirão pagar. As mulheres são empregadas em 
trabalhos menos peniveis qüe. os homens: fião, co-
zeril, bordão e cuidão da roupa da caza, que ellas 
mesmo lavão. Seu trabalho mão hetâo productivo 
como o dos homens, porém he bastante para pa
gar seu sustento, e se ellas trabalhão o dia inteiro, 
podem reservar alguma cousa. Por outra parte, co
mo suas occupações não exigem tanta força como 
a dos homens, não precisão de tão gmnde quan
tidade de alimentos. Elias occupão huma parte do 
Edifício, na qual nenhum homem pode penetrar. 
Todas as classes de presas estão allí reunidas: não 
ha separação segundo o gráo de-culpabilidade, por
que se suppoem que as boas mulheres melhorão 
mais facilmente as más, do que estas corrompem 
as boas; esta, observação pode ser verdadeira na 
America; e o he,sem duvida em toda a parte onde 
o pudor e a vergonha exercem sobre as mulhe
res hum império, que os homens, huma vez pre-
vertidps, já mais conhecem. 

O numero das presas çondemnadas he pouco 
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considerável. Ar ig ideàdo sittr>w exige-se; me
nos dellas; são menos vigiada que os homens, 
por isso què 6ão menos nirm*e«osas, e q u e o re* 
cinto que habitão sempre está fechado á' chave. 
Huma de entre ellas cozinha. Ajudão-se nas suas 
enfermidades, mas poucas rezes succede acharem-
se indispostas: com tudo, tem a liberdade de pas
searem pelos parques, e são sugéita». ao mesmo re-
ffimen que os homens," seguindo-se a respeito del
as o mesmo systema de «orrecção. 

Os alimentos que se dão aos-presos são de boa 
qualidade, e s&o servidos á mesa abundantemente 
com regularidade e exactidão. A garrida annun-* 
cia a hora de eomer, e todos os presos se devem 
reunir, e por-se em ordem á porta de refeitório 
antes de entrarem. Tomão seus lugares sem hulha 
e confusão, e todos» comem ao mesmo tempo. Du
rante a comida os. Guardas velão em que se ob
serve o mais perfeito silencio, e por- hum signal 
annuncião o fim deli* Os presos tem para ai-, 
moçar doze onças de pão. de boa qualidade/ mela-
ço e água: o jantar he mais esplendido, este se 
compõe de meia libra de pâo, meia libra de car
ne fresca, e de huma abundante sopa de batatas; 
algumas vezes de arenques quando he tempo: á 
ceia tem papas de milho, ou arroz cozido e me-
lace: a pitança de cada prezo he posta sobre seu 
prato; sua bebida he água com a qual misturão 
huma porção de meJaçoyque para este fim se lhes 
destribue: esta bebida*he mui sã pòr sua proprie
dade refrigerante, e ligeiramente laxante. • íamais 
em circunstancia alguma podem os presos usar de 
licores fermentados, nem mesmo de serveja fraca. 
A entrada a estes • licores he prohibida, e esta 
prohibição he> religiosamente observada.' Entre 
os Jornaleiros, que estão em liberdade,a espécie 
de animação que produzem estes licores he pou-
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co perigosa, p-^gire não he mais que momenta-
nea; para o prèSa seria huma irritação que lne 
inflamaria'o sangue* impedindo ppx conseqüência 
o eífeito do regimen temperante, pelo qual se pro
cura adoçar e mudar seu natural. Como se não 
dezeja reduzir o prezo a hum estado de fraqueza, 
e longe disso Se procura maniel-o na plenitude de 
suas forças, se lhe dá hum sustento substancia^ 
porem se lhe limita somente ao necessário. Em 
geral aparta o dellê tudo o que pôde contribuir 
a pertubar a serenidade de seus sentidos, e quer-
se que se abstenha de tudo quanto pode condu-
zil-o a qualquer sorte de exeitação. As risadas, 
as cantigas, os gritos não são permittidos neste 
lugar; os presos não podem conversar particular
mente entre si, e só se fallão. pela necessidade 
que possão ter hum de outro em seus trabalhos; 
neste caso só o devem fazer em hum tom decen
te, e sobfe tudo, sem se chamarem gritando, como 
acontece em França na rrlaior parte das officinas. 

Não lhes he permittido entreter-se sobre o 
motivo de sua prisão, e sobre tudo, de se ex-
probarem mutuamente. Tudo está calculado de 
maneira, a que não haja o mais pequeno incon
veniente, e desvia-se com cuidado de que o prezo 
não tenha o menor motivo de abalo em seus ór
gãos, qüe o faça sahir da espécie de socego em 
que se dezeja conserva-lo, para o tornar de al
guma maneira hum novo ente. Quando hum prezo 
commette pela primeira vez alguma falta peque
na provinda de indolência, ou falta de attehção 
em seu trabalho, he punido, fazendo-o comer em 
meza Separada, e privando-o da sua ração de carne; 
neste caso fica dispensado de a pagar. Ha huma 
padaria na casa; o pão he feito pelos mesmos pre
sos, que recebe cada hum por este serviço 240 rs. 
por dia: a mesma somma he» abonada aos-cozi-. 
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nheinos, que igualmente são pr-^sV He prKhSbi-' 
do expressamejite a entrada a /w%*' dç fora. 

Huma vida sóbria, e regular, hé ^melhor preserva
tivo contra a freqüência das moléstias: com tudo ha 
hum Medico na casa, huma enfermaria e enfermeiros 
para os pensar. As despezas do Medico mostrão 
quanto o estado de salubridade da casa se tem me
lhorado pelo noyo regimen.Em outro tempo ellas 
subião até, 320 pezos por trimestre, presentemente* 
h© raro quando chegão a mais de 40, e a mortandade 
se tem diminuído consideravelmntevNo antigo syste
ma a desrodem gerava o desaceio, a embriaguez e asi 
rixas do que resultava muitos enfermos e feridos: ago
ra que a causa do mal está destruída, não se obser-
vão mais que algumas^fiuxõés, e geralmente segósa 
de boa saúde, como em outra qualquer parte. Os 
presos, tanto homens como mulheres, que sentem 
alguma pequena incommodidade, são tratados em 
seus apozentos: e quando se ráanifestão^Hmptomag 
de contagio apartão-se* dós outros os indivíduos 
que se achão afiectados. 

Os apozentps em que dormem os presos, cons
tem dez, ou doze leitos com seus colchões, lan-
ções ou cobertores; cada hum tem o seu, e he 
expressamente prohibido dormir vestido. 

Antigamente estarão os presos reunidesem ape* 
zentos de vinte cinco* a trinta, e dormião sobre 
taboas envoltos em cobertores de lã. Os apozen-
tos são bem arejados e claros, sem que com tu
do se possa descobrir pelas janellas o que se passa 
fora. Afim de que o Carcereiro e os Guardas» pos-« 
são exercer sua vigilância, sem entrarem itésses*-
aposentos*, fízerâo-se ^nas portas pequenas *fendás, 
e hui» reverbero espalhando a claridade em todos 
os leik>% está suspenso po& híttna corda,' disposta 
de maneira; que os presos*, não* a- podem cortaf. 

.G^pr-eso que se atrevesse» a apagar o reverbero 
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sofreria a penjtgdji prisão do segredp. As horas 
de levantar e dfj.tar, assim como todos ps outros 
movimentos no decurso do dia, são annunciadas 
pelo som da garrida. Ao romper dâ alva todos os 
presos deixâo seus dormitórios, onde não entrão 
senão^ á noite. Nos grandes.** frios dá-se-lhés com 
que fazer fogo, e como o edifício he de^abobada 
não ha perigo de. incendiar-se; e se os prezos ten
tassem queimar os leitos, expor-se-hião elles mes
mos a serem suífocados pela fumo, e os que es
capassem ao incêndio, terião ainda que pagar o 
prejuízo. 

Aos. JDomingos assistem ao Officio Divino, que 
se celebra em huma grande salla,, especialmente 
dedicada.ás praticas religiosas. Alguns Eçclesias-
ticos e Seculares pios/ conduzidos pelo seu zelo, 
reçitão nesta occasião sermões e discursos apropria
dos á situação e a inteligência do auditório. Pou
co importa a sua seita, he su Eficiente que pronun
ciem palavras conspl-**idoràs, «e que preguem máxi
mas de huma verdadeira moral. 

A liberdade de religiãp he completa na prizão, 
assim como no resto dos Estados-Unidos; sem em
bargo, como quasi todos os ^Cidadãos da União 
são Christâos a leitura he a Bíblia. .Os Sermões 
são realmente mais moraes que religiosos. Os 
presos de qualquer classe e sexo que seja, álli se reú
nem, porém, nem as clases, nem os sexos se con
fundem.. Os Sentenciados ao solitary conjinemcnt 
( segredo ) não são admittidos a esta reunião, po-
renr^ se lhes "administra livros próprios para lnes 
recordar seus deveres: 

O prezo sentenciado ao segredo, está em huma 
espécie de cubículo de oito pés de comprimento, 
seis de largura e nove de altura. A luz do dia 
penetra alli por humas janellas situadas a cada 
extremidade dós corredores e por huma abertura 
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praticada nâ própria masmorFS^ em huma altura 
sufficiente a «que não possa chegar o prezo: esta 
abertura está«guarnecida de barras de ferro; he a 
de mais acompanhada de huma gelosia disposta 
de maneira, que o prezo não pôde ter commu-
nicaçio com os outros. As latrinas, feitas em hum 
dos ângulos dos cubículos, communicão-se por 
meio de hum tubo de metal, para baixo do edi
fício; para as ter gceiadas basta voltar huma tor
neira que faz correr água. 

Durants o inverno ha fogões nos corredores, 
porém de maneira que o prezo tenha o benefi
cio de calor, sem que haja temor de que faça máo 
uso do fogo éo qual nãl se pôde aproximar. Ca
da .cubículo tem duas portas, huma interior, e ou
tra exterior; a primeira he composta «.de huma grade 
4e ferro, e a segunda de madeira; todas as noites 
ambas se feíchão e são unidas por meio de huma 
tarraxa; mas durante o dia se deixa aberta a por
ta de madeira para renovar o ar. As precauções 
para a salubridade são completas. Os cubículos, 
como o resto da casa, são caiados duas vezes no 
anno, e estão com o maior aeeio possível, e a es
te respeita nada falta: em quanto a mobília limita 
se ao que" he necessário para dormir. O prezo 
cuja sentença prescreve a reclusão ou segredo. 
tem todo o tempo desoceupado; nenhuma conver
sação he permittida entre elle « os outros pflezos, 
senão em voz alta; e como neste caso seria ouvi
do, e que por este motivo a sua prisão seria prolon
gada se resigna a conservar o mais profundo si
lencio, excepto nos primeiros dias em quanto a 
solidão não tem ainda produzido o seu eííeito 
lenitivo. 

O recluso, apartado por esta maneira de todos 
seus companheiros de infortúnio, entregue á soli
dão, és reflexões, aos remorsos, não pôde mesmo 
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fàMàr ao Portai ráf-^-n? o huma vez ao dia, quan
do este lhe con i'f/:o «istento. Nunca hum pre-
eo suporta mais de uez dias este abandono total 
de todo O vivente: essa solidão, esse silencio que 
não he interrompida por nenhuma voz humana, 
faz que reclame logb o trabalho como ihum benefi
cio; mas só depois" de- certo tempo he que obtém 
a permissão de ler, se o pôde, ou de occupar-s-e 
em trabalhos compatíveis com^eua estreita prizão. 
Nunca o prezo a menos que esteja doente sahe 
do segredo, ainda mesmo ao corredor ^ em todo 
o'tempo que: dura esta'*prisão. , 
" Os ínsjBSfctoiesi podem fixar á sua'vontade a 

época do segredo, com JaÉto que^a proporção seja 
mantida tal qual foi ordenada pela sentença; ordi
nariamente fisão huma grande parte delia a entra
da da Reo, porque em boa justiça, o que ha mais 
rigoroso em huma condemnação, deve seguisse 
immediátamente a sentença a. fim de que haja .entre 
o crime e a espkçSp o menor intervallo possível, 
e porque a Seve-ridade e aperto absoluto da prisão, 
Serião ainda mau' terríveis, parra o condemnado» 
se antes tivesse' gosadoda liberdade dos de mais, 
por qfiànto^ * com o seu crime em face, mais na
tural lhe he entrar em si mesmo, e 'reflectir so? 
bre os danos d-é que sente amargamente a pena; 
porque a mudança de alimento produz nelle huma 
revolução,que dispõetsua alma á docilidade, e ó pre
para á'-' hum virtuoso arrependimento* Os lnspe-
ctores muito confião na segurança'desta observa
ção e assentâo que o regimen da dieta he hum 
dosJ meios que concorre «nais efficazmente para á 
emenda dos prezos. <•. „ 

Qualquer que seja a offensa que haja cora-N 

mettido hum prezo,, he expressamente prohibido 
infligir-lhe castigas - cor poraes. ^ 
'•* -Os Guardas estão sem armas, nem lhes he mes-



< 27 ) 

tipo'permittido trazer hum j<u.u;;.por%v-&em1niin 
Movimento de impaciência / o £rião espancar os 
prezos; o qud seria' evid MitciuChte contrario .3 
esse systema de calma e de justiça exacta, de que 
se esperão tantos bens. .-- i.,. 

O- Guarda que se embriagasse', ou .que tratasse 
hum preso com dureza por segunda vez, perde
ria seu emprego. 
> Se. o prezo con|ravem as regras da casa, he 
admoestado a primeira vez pelo Inspector, o Car
cereiro ou Guarda; se elle reincide he enviado á prir 
•âo do segredo como. os convictos da primeira classe. 

A prizão do segredo h? eniJb -huma pena que 
o Carcereiro pode ordenar, porem he • obrigado 
a dar conta immediatamente ao Inspector. >. ilíão 
ha espirito tão rebelde, nem homem tão máo, que 
queira soífrcr esta reclusão, quando he acompa
nhada de huma dieta convenientemente rigorosa. 
Os registos da prisão fornecem provas convin
cente** de9ta- asserção. Homens que havião enve
lhecido no vicio, e com os -quaes éua mister usar 
de severidade, declararão qne p-jerfeivo perecer 
em hum suplício, que soffrer a pena de huma mo
rada prolongada no Segredo* AihV o culpado i só 
tem por todo o sustento meia libra de pão por 
dia; ao fim de alguns dias, ou de algumas sema-
nas, sua moral está inteiramente mudada, e não 
ha exemplo de que o mesmo indivíduo tenha sof-
frido duas vezes esta sorte de* correcção; e tal he 
a impressão que se perpetua entre os prezos* á 
vista do que lhes informão dos effeitosidsste cas
tigo, que só o temor de incqrrer nelles, torna 
excessivamente raros os delidos, pelos quaes o 
infligem; deste numero são; os blasfemos, os in-
subordinados, os insolentes, os rixósos, a pregui
ça inveterada eos disperdicios de objectos manu-
fecturados* 
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Muitas causas v.Jttcorrem pára augmentar o hor
ror da prizão òoVgredo: os prezos conhecem 
perfeitamente o regimen da prizão» ora, aquelles 
que. estão separados, e que ouvem a bnlha da ser
ra do canteiro, 'os golpes do martello do ferrei* 
ro, o ruido da plarna do marcineiro; concluem na
turalmente, que em quanto estão ociosos e mÍ2e* 
raveis, seus camaradas, que trabalhão, são compa* 
rativãmente felizes,1 pois que ganhão a demais da 
sua despeza diária, hum pecúlio, que lhes será 
entregue quando saiaõ; não ignorão, que o tempo 
que deixão de trabalhar, he hum tempo que lhei 
he precizo remh*, redobrando de actividade em 
seus labores, por quanto as despesas diárias sem
pre correra. 

Ainda ha mais; sua má conducta os pode fazer 
incorrer na desgraça dos Inspector es; desde en
tão não ha pepdao a esperar, nem probabilidade 
âé que o termo de sua pjizão esteja próximo: 
otitras reflexões podem igualmente apresentar-se 
á sua imaginação,-1 mas estas só serião bastantes, 
para que elles evitassem comproraetter-se mais, 
rei-fltíidwid*: • •*> < • 

O cart>e*reirO já não he aqui, como são fre-» 
qdéntfemente nas pfizões de Europa, num abomi-s 
na^el èxactor, pondo em contribuição a fraqueza^ 
o cativeiro, a mizerk mesmo dos prezos. Este* 
nada pag^o, nada retribuem por favores particu
lares, nem tão pouco a carcérago-m pela sua sol
tura. *• *; : 

A insüfficiencia dos emolomentos de certos em-
pfê-gbs na Europa* parece authorizar, a quem os 
eccnpà a estender seus rendimentos, e be bem dje* 
ficil que o administrador principal, que sabe quo 
o sobordinado nüo tetn materialmente, de que vi
ver, nfio feche OS ofhos sobro alguns meios a <qtKf 
recorra para completar sua subsistência^ >••••-
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Nos Estados-JJnidos da* y>*w. éa,otide nenhnm 

prezo he posto a ferros; •*:...•.? as pancadas, os 
máos tratamentos», as ameaças c os vituperk-eyeão 
interdictos aos agentes de policia,* onde todo © 
rigor de repressão, tende ao mesmo tempo a tor
nar-se hum regimen de reforma, o.emprego de 
Carcereiro não repugna nenhum homem honrado. 
Os, ordenados são mui bons, e o salário de seus 
sobordinados jsufficientes para os manter conveni* 
•ftfitemente: a vigilância diária dos Inspectores aug-* 
menta hum grau de certeza. á integridade dos su
balternos, do que resulta,» não somente a auzencia 
de toda aexacção para com os prezos, mas ainda 
a evidencia de que possa .«lia existir. -./ 

O Carcereiro, como em toda parte, vela na se
gurança dos prezos; mas elle deve-a de ansus,ser 
capaz de examinar e apreciar a conducta dellea: 
mantém a execução dos estatutos concernentes ao 
aceio, e salubrklade, e disciplina e ao trabalho. 
Nó caso de evasão de algum f>reso, quando fosse 
por. negligencia, ou connivéhcia de sua parte, fica* 
ria sugoito raó rigor das- leis. Regula o trabalho 
dos presos, e recebe o seu produeto por pezo, ou 
medida, aj imde prevenir toda a fraude a este res
peito. Conforme a Lei, abre huma conta a cada 
hum dos prestos que não estão sentenciadas a me
ios de seis mezes; leva o seu debito á somraa de,-
seu sustento e vestuário, da multa imposta ,pelo es
tado e da despeza de seu processo; e credita-lhe 
pelo importe destas contas do que elle trabalha. 
O preso pela sua parte tem hum cadern», em que 
nota o ajuste feito em sua presença pelo eropreà* 
tehx> que o oecupa e a parte que lhe retém do 
que ganha, para pagar os utencis que possa que
brar. Huma copia destas e outras, depois de vet 
ríficadas de huma e outra parte, são lançadas em 
bum registo gorai, oade todos os tkaesires a conta do 
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cada hum he b l o c a d a á porporcão das "receitas; 
o dinheiro he veVuco na caixa do thezoureiro do 
condado, que o he também da caixa dos pre
sos, a fim de» se evitar, até a me nor* suspeita que se 
põdesse erguer contra o Carcereiro se elle fosse 
depositário desses -<j, fundos: deste modo elle não 
vem a ser mais que o agente entre o preso, que 
trabalha e o fabricante, e o mercador, ou emprei* 
teiro que o faz trabalhar. A mão de obra he para* 
o preso, como o seria a qualquer outro trabalhador 
do mesmo' gênero. Sendo este preço sempre co
nhecido, o Inspector pôde facilmente verificar a 
sua exactidão. 

O carcereiro he obrigado a lançar em hum li
vro particular as compras das primeiras matérias 
e dos utencis, que haja procurado para o serviço 
da c^sa, e deve justificar todas as despezas com 
recibos ou quitações: toma nota dos objectos ma-
nufacturados, e do preço porgue se venderão, meii-* 
cionandó os r.omes, as profiçoes e os domicílios dos 
compradores: o preço da venda he creditado a 
quem pertence, e cada trimestre o Carcereiro sob-
mete sua adminstração á Com missão Administra
tiva, pela qual suas contas são examinadas e appro-
vadas. O Carcereiro he, alem disto, encarregado 
do provimento dos viveres; e as compras são fei
tas sob as vistas dos Inspectores. As quantidades 
são deferminadas para cada Kum, pezadas á vista 
do cozinheiro, o qual também he preso, e se lhe 
paga seu trabalho, da soma retida a cada hum 
por saldo de sua pensão. A estes meios de pre
cauções e de Inspecções continuadas as garantias 
que dão á sufíicienria dos rendimentos do Carce-f 
reiro, se ajunta a influencia tão poderosa da opi
nião. 

A humanidade, a escrupolósa exactidlo, o zelo 
mfatigavel dos.Inspectores, sua vontade tão mani* 
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festa, seus cuidados não intev pidos, para maa: 
ter a justiça,, ufiidos a firme *< . brandura, para 
edifiçar. os homens que d£it-.,-u corrigir: .tantos 
sacrificios, generosidade e, desinteresse,, fazem com 
que estes sentimentos de benevolência obrem ne-r 
eessariamente sobre os empregados da prisão, e-
que não haja hum, só que não dezeje contribuir 
para o melhoramento da espécie humana:, roubar 
-os infelices que estãp confiados a seu cuidado, he 
huma acção qu© lhes não.pôde vir ao pensamento: 
este crime seria a seus olhos o maior de todos; nem 
delle temem ser manchados aquelles, que devem 
dar lições de probidade, e cuja tarefa he recoij-
duzir á virtude almas .pervertidas. 

De todos os empregados da prisão os portei
ros são os únicos que nunca se communicâo com 
os presos; sua obrigação he de yigiar quem en-
entra e sai; não admittir dentro da prisão mais 
que os Inspectores, o Carcereiro e seus- subalter-? 
nos, os Officiaes de Justiça, os Magistrados, os 
Advogados pedidos pelos nãp julgados, os Mi
nistros do Evangelho e os indivíduos que appre-
sentarem licença assignada por dois Inspectores 
ao menos: as pessoas que obtém esta licença, não 
podem ver" e fallar aos presos, senão na presen
ça de hum dos Officiaes da prizão. São elles que 
vigião que se não introduza licores fermentados, ou 
outros objectoa igualmente prohibidos; e qualquer ten
tativa que descubrâo neste gênero, o seu , dever he 

.denuncia-la, a fim de que o infractor seja casti
gado conforme a lei. 

. A obrigação dos guardas hé cuidar que os pre
sos se mantenhão acceiados, sóbrios e laboriosos: 
elles lhes fazem conhecer os regulamentos, e çum-
pri-ios estreitamente; não só lhes he prescrito for 
zer delles leitura ao preso recém chegado mas 
ainda cada. Domingo devem fazer delles leitura 
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geral aos presos*rmunidos: he por seu ministério 
igualmente que eoií; últimos sãoínstnuidos das fal
tas que alei tem qualificado como delictos, ou eri* 
mes, e das penas pronunciadas contra os delin
qüentes: alem disto sâo encarregados da conser
vação dos utensílios, instrumentos, matérias primas 
e outros objectos que se entregão aos presos. Por 
nenhum pretexto podem residir fora da prisão. 
Quando hum prezo não cumpre a sua obrigação 
ou he turbulento,* o deve denunciar para ser pu
nido segundo a gravidade do caso. Conservão huma 
lista dos que se distinguem pelo sêu trabalho e 
hoaconducta, e são assignalados aos Inspectores para 
serem recommendados á benevolência da Cbmmis-
s§o Administrativa, e tratados favoravelmente. 

Os Guardas tem ás suas ordens quatro Portei
ros, que correm incessantemente os pateos e os 
eorredores da casa, mas nâo entrão nos apozentos. 
O serviço da noite he feito por quatro Bedéis, dois 
de entre elles estão de guarda entre os dois 
postigos, e os outros dois na salla dos Inspecto
res; passefòo sem interrupção pelos corredores, e 
annuacião as horas da noite ao som da garrida. Ao 
menor ruido extraordinário acórdão o Cárcere*»' 
TO, e se reúnem a ejjle: o Carcereiro efitra no apo
sento donde vem 'ò ruido, e conduz para os terrí
veis cubículos os perturbadores. 

São summamente raras as infracções da disci
plina, e não ha exemplo de que se tenhão renovado 
quatro vezes no anno Logo que amanhece os Bedéis 
fazem hum relatório ao Escrivão da prisão de 
quanto se passou durante a sua guarda, e este re
latório he apresentado aos Inspectores. 

A admiáistraçfio superior da prizão está confia
da a huma Commissão composta- de quatorze Ins-
peetore-s, sob cujas ordens está o Carcereiro e de 
mais empregados da prisão. As obrig-óções dos íns-
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pectores, com as de seus subordinados, estão es
tabelecidas ppr humacto da IA ^iglatura, e por re
gulamentos. (*) 

Prindpaer Artigos do regulamente para a pristfa 
de Philadelphia. 

Art. 1.Q Os prezos serão postos em apozenr 
tos separados dos das mulheres, e toda a commu-
nieação entre m dois sexos he severamente ú r 
terdicta, 

Art. 2. ° Os prezos serão diariamente occupa-
dos no gênero de trabalho, que o Carcereiro» dj) 
conceito com os Inspectores^ haja reconhecido 
ser mais próprio a seu sexo, üad-ea, e faculdade*»' 
phisicas e intelleetuaes. 

(*) Toãçm as medidas adaptadas %fiste xeg,imeitdesde, 
q jpag, 17 ~aU esta tanto* no que diç receito áç acevK 
uniforme^ sustento, trabalho dos prezos, sua separação 
nas prisèes, fyc. como no que pertence aos regulamentos 
da prisão, deveres do carcereiro, guardas, econom as, m-
güemcia 4f«» $c. podem entre nés ser JacilmetUe adapta-* 
das, bem entendido com aqueUas alterações, qae devem 
W regmktfas pólos nossos usas, e qastimes^ como, 
pelas circunstancias locaes. E dhqio nimguem ponha 
evn duvida a necessidade, que temos desde já, de numa 
casa de çorreição, e o nosso thesouro não esteja em circuns
tancias de fazer actualmente as djespezas necessárias para 
9fi levantar hum edifício próprio para tal fim, julgamos 
seria mui conveniente lança*.mão da que presentemente he 
ocmpvdo pelas Religiosas d' Ajuda, tomando-se a respein 
to destas quatouçr medida, que, o Governa julgasse con
veniente: e ddle nos lenbrámos por ser esvassosor ter 
devisões, çe1las.y grande quintal, água dentro, ser areja-
dot t estar proçimó ao mar para despejos, alem de ou
tras mais commodidades, que de -certo serè diffkii èn* 
centrar outra eáificioi, pelo qm julgamos que não deve-
rá ser despresçutti estet nossa Lembrança. 

5 
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Ar-t; 3. ° Ted-fW"" rezo, que se tornar culpado, 
de negligencia n e ^ - v u ç ã o de seus. deveres, ou 
que maliciosa, o aointemente, estrua ou quebre 
os utencilios, instrumentos, ou outros objectos con
fiados a seu. cuidado, será punido pela maneira 
abaixo transcripta. 

Art. 4. ° Todo o prezo, que não se conformar 
aò presente regulamento, que recuse obedecer aos. 
Officiaes da prisão, que «blasfeme,- profira palavras 
obsenas, ou commetta* acções déshonestas, que in
jurie a Outros, suscite rixas,, que se estendão a 
vias de facto, será punido pela maneira abaixo 

^transcripta. - > f 
1 Art. 5 . ' c Os sentenciados por crimes, os -prezos 
por dividas, os criados, os vagabundos, terãp res
pectivamente quartos distinctos, e separados na 
prisão. /s ,_ .„.. 

Art. 6 . ° - Os infractores ás disposições, que pre
cedem serão denunciados aos Inspectores,, e sof-
ferSo o castigo da masmorr* huma porção da sua 
ração diária lhes. será cerciada; e se a seguridade 
da prisão estiver em perigo, ou se os presos fi
zerem violência a hum, ou muitos Officiaes, estes 
farão uso dos meios authorizados pela lei, tanto a 
respeitode sua própria deffeza, como -para conter 
os culpados. ' 

Art. 7. ° He defiezo a todo Official, ou empre
gado da prisão, vender nenhuma cousa pertencen
te a ella, como igualmente, comprar,, vender, ou 
trocar em seu proveito nenhum artigo manufactu-
rado, ou outro qualquer; e se lhes. ordena junta
mente, que prohiba toda entrada de licores espi-
rituosos, ou fermentados, exceptp aquelles para o 
uso do Carcereiro) e sua família, e os prescriptos 
pelo Medico. Sé p infractor for algum dos em
pregados da prisâpj, pagará huma multa de 18$000. 
rs. e será immediatamente destituído, e lpgo subs-
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tituido: ç se fôr algum pre/1^- &e soffrerá as pe-* 
nas applicadas no artigo pr<^ tf 3nte. -

•Art. 8. ° Os>u jogos de u n a qualidade são 
prohibidos aos officiaes, e empresados da prisão-, 
assim como aos prezos; e todo o^nfractor soffrerá 
as penas indicadas no artigo. 7. ° 

Art. 9. ° Os Officiaes, e empregados, que exi
girem patente dos prezos recem-entrados, e os 
prezos, que pedirem, ou extorquirem dinheiro, "a 
titulo de esmola? ou de outra maneira, serão huns 
e outros respectivamente punidos da maneira prea-
crita no.Artigo. 7 . ° 

Art. 10. ° Aquelles presos, que se distingui
rem pela limpeza de sua «-pessoa, por sua sobrie
dade, sua assiduidade ao trabalho, em huma pa
lavra, por sua boa conducta, serão recommendados 
aos Inspectores, que procurarão adoçar sua 6orte 
quanto estiver em «seu* poder. 

Art. 11. ° As inmundices'da prisão serão de-
pozitadas em hum luéjar destinado a este efíeito, 
e tiradas todos os quinze dias: as secretas serão 
limpas todos os dias. • • > > -

Art. 12.° Não se poderá concervar no? pateos 
da pris o, nem câens, nem aves,- nem outro qual
quer animal. 

Art. 13. ° Os Guardas-chaVw, e demais empre
gados,- serão escolhidos "entre a classe dos traba
lhadores, e artistas, a fim de que por sua dkecção e 
vigilância os prezos. estejáo em- estado.de execu
tar convenientemente os trabalhos, aos quaes estão 
sugeitos. 

Art. 14. ° Todos os indivíduos postos em pri
são, como vagabundos, e que tenhão sido con-
demnádos por crimes, sofírerão a pena do cárcere, 
durante todo o tenq o de sua detenção. 

Art. 15."? Nenhum outro alimento, que não seja 
a ração diária da ^prisão, será fornecido aos vaga-

http://estado.de
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bundos, e conderosKidos por crimes, senão em vir
tude de licença áot Inspectores. 

Art. 16. ° Os homens não podem entrar no re
partimento reservado ás mulheres, a menos que 
não sejão conduzidos, por hum ou mais Inspecto
res da prisão; e as mulheres não podem entrar 
se não no repartimento occupado pelas pessoas de 
seu sexo, a menos que ellas não queirão hir ao 
Domingo a salla da Assembléa, para lembrar aos 
prezos os preceitos da religião, e da moral. 

Art. 17.° Aquelles prezos,que sedestinguirem 
por sua conducta e assiduidade ao trabalho, são 
os únicos que tem a faculdade de receberem visi
tas das pessoas de sua família, huma vez cada 
trez mezes,- em «virtude de huma licença, assígna-
da por dois Inspectores. 

Art. 18. ° Em todos os casos, em que a licen
ça de vêr os prezos, he outorgada, toda a confe
rência, ou conversação com elles, terá lugar so
mente entre os dois postígos,*eni presença de huma 
guarda, e o tempo desta entrevista, não deverá 
exceder de hum quarto de hora. -

Art. 19. ° Sendo o principal objecto dos Ins
pectores, concedendo licença de visitar o interior 
da prisão, tornar-se áeradavel aos Estrarifeçeiros, que 
desejarem fundar iguaes estabelecimentos em suas 
terras, ou queirão melhorar os já existentes^ os 
ditos Ins-pectores rogarão á» pessoa»,, cujo fim não 
fér outro, que o de satisfazer huma vã curiosidade, 
de não sollicitarem esta licença de visita^ por 
quanto ella nãp produsiria nos presos, senão hum 
mjk> effeito!!! 

Os. Inspectores não tem emolumentos alguns. 
Todos os semestres os sete mais antigos podem 
ddmittir-se de suas runeções, e os sete restantes pco-
cedem á «lei-çã-ade seussuceessajes, na caso damo 
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íjueterom continuar} porque este-eleição tão írèv ,,-n* 
te n^o tem outro fim, que o/ue não fatigar, por 
muito tempo os mesmos Cidadãos com os peni-» 
veis cuidados, que a Inspecção exigei/ 

Os Inspectores se reúnem humr vêz por serrt»-» 
na, e dous de entre erllesy sob o titulo de Ins« 
pectores visitadores, devem todos os trez dias,- o 
mais freqüente se for necessário, visitar a prisão 
Esta he a obrigação, que se lhes recommenday 
porém seu zello não se limita somente a obser
var á letra os regulamentos; e não se passa hum 
só dia em que hum d'elles, e mesmo muitosy que 
»; o estão .de serviço, venhão conversar com os 
presos, proõorawdo estuda-los, exortando-os, con* 
solando-os, *judando--os é reconciliaTído^os entre 
si. Em geral evitão conversar freqüentemente eom 
os mesmos indivíduos, com receio de que, a de
masiada familiaridade não enfraqueça o effeito d© 
seus discursos. Qua-ndo estão entre os prezos, n-ão-
manisfestão esse aspecto severo, que previne, e ir* 
rita o infeliz: seu semblante não he risonho, mas 
«'elle se observa o caracter da sinceridade que 
descobre a pureza da consciênciak Desta foi?ma* 
os prezos não sentem na sua presença- nem*essa* 
rnsolenciaÜnpudentc, nem essa-melancolia, e esse vil 
abatimento, que se nota nos áeVtenciados de Eu
ropa. 

Suas maineirás são respekuosas^ frias;, tristes^ mas 
serenas. 

Em Philadelphf» a maior parte dos Inspetores-
são Gua/kirs; he hismfacto bem» digno de notar-se,* 
que, em toda a parte donde a. Sociedade de&êmi* 
gos ha- podido obter alguma influencia, tem'tira
do partido deli», para toldar, ou melhorar^ osr» es
tabelecimentos" em fav®r da- humanidade. 

Os inspectores estão encawregados de examinar 
até osns-Mi pe-apieaea detalhes do tudo,, que se fez 
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no, e^tobelecimentoj^o'*Carcereiro, e demais^Em
pregados estão s u r t o s ao seu exame- Devem exi
gir toda a espécie de informação sobre aconducta, 
e caracter dos presos: devem saber se não lhes 
falta o trabalho,»e se executâo convenientemente 
o que se lhes tem confiado: põem todo o cuidado res
peito ao aceioj e saúde dos presos: e se se lhes admi
nistra em quantidade, e qualidade os alimentos a 
que elles tem direito;' se os vestidos, e roupa da 
cama estão em bom estado; se os enfermos são 
bem tratados: ouvem as queixas de cada hum, re
cebem as petições, e appresentão á Com missão 
Administrativa os casos particulares, ou imprevistos, 
que mereção attenção: velão a que não haja com-
municaçâo fora da prisão, que não haja iienhum 
contrato entre .os presos dos dous sexos; favore
cem as relações entre os sentenciados, que lhes 
parece se edificarão mutuamente; em fim' pro
vém os meios de lhes inculcar idéas de moral, e 
de religião, dando-lhes borfs livros, e fazendo-os 
regularmente assistir ao officio divino. 
: Todos os mezes os Inspectores appresentão á 

Commissão administrativa dous mappas; hum con
tendo os nomes dos presos recein-entrados, com os 
motivos de sua. condemnação, outro com os nomes 
dos que forão solteC 

Os Inspectores exercem na prisão a maior au-
thoridade. Desde o Carcereiro até o Bedel são 
por elles despedidos quando faliSo a seus deve
res. Huma das prerogativas, dos Inspectores, e 
a qual elles tem por huma das mais preciosas, he 
o poder soltar o convicto, cuja emenda lhes pare
ça infalível. Elles então fazem hum embargo a 
favor do preso ao Governador, e a 'menos • que 
este não tenha fortes ra-zões para reter o preso,l 
o.' embargo he recebido. O matador mesmo pôde 
esperar seu perdão; porém1 «-somente no caso detque 
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•i ÍCI çíio &ejd* asaignada pelou» parentes,- ec -v -rígés 
cia vitima do seu áttentado. =0s Inspectores»fazem 
pouco- uso da faculdade de interseção em favor 
dos convictos desta classe; entretanto ̂  como elles 
usão algumas vezes delia, não ha hum só condem* 
nado, que não nutra em seu coração a esperança 
de sua -liberdade, e que não tenha por-cbnsequèn-
cia interesse de se tornar melhor. ..i 
-•Com os prezos convictos da segunda classe se 

usa, de muito menos rigor, contanto que se reco
nheça sinceridade na sua boa conducta, que elles 
tenhão contrahido o habito do trabalho, e que as 
suas disppzições offereçâo bastante garantia • para 
o-futuro, podem estar 'seguros, que se lhes fará 
graça de numa parte da pena pronunciada em sua 
sentença: 

Não ha exemplo de que no decurso de dez 
annos, hum destes prezos a tenha soffrido inteira
mente. De ordinário •> se espera para o agraciar, 
que elle tenha • ajuntado algum dinheiro, a menos 
que na sua família não •"tenha meios de subsistên
cia. Quando sahem ps prezos, recebem na confor
midade da Lei, ametade da somma restante em 
seu favor, feita a deducçâo das suas despesas. O 
valor da sua despesa diária, sendo mui módica, e 
seu trabalho permanente^ e níl^to mais prolonga
do que o do commum dós jòrnaleiros, lhes he fácil 
ganhar mais do que despendem, de maneira que, 
quando elles recobrão sua liberdade, levão suffici-
ente dinheiro, para mesmo exercerem alguma in
dustria, ou ao menos | para .não sofrerem neces
sidades entretanto^ que possãp procurar occupa-
çâo. Freqüentemente o balanço a* favor dos presos 
temú excedido;, a cem pesos fortes. Se pôde citar 
alguns que tem chegado a 150 pesos, porem a taxa 
ordinária he de 10 a 40 pezos. "Tem havido âl-
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